
EDUCAÇÃO FORMAL

Nota de escopo:

Compreende sistema educacional institucionalizado, oferecido em instituições educacionais formais públicas
ou privadas, e estruturado em diferentes etapas progressivamente, de modo a assegurar a unidade e
continuidade.
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Nota histórica: Atualmente, considera-se que atividades, programas e ambientes educacionais não formais
possam coexistir com o processo educativo institucionalizado, de modo complementar à educação formal.

Fuente: . Disponible en: https://vocabularios.educacion.gob.ar/vocabulario/brasil/termino/86


